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2017-0.104.489-3 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
02/08/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.113.348-9 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
02/08/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.114.135-0 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
02/08/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.114.584-3 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
02/08/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2016-0.007.262-0 - LEVEL 3 
COMUNIQUE-SE – A LEVEL 3 fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
02/08/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2009-0.165.792-8 - SABESP 
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
02/08/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2014-0.344.600-4- SABESP 
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
02/08/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2014-0.346.152-6 - NETELL 
COMUNIQUE-SE – A NETELL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
02/08/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 2015-0.134.922-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-
21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de 
consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio 
do despacho de fls. 12, publicado no DOC de 23/10/2015, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não 
recolhimento de detritos, provenientes de varrição até o 
máximo de quatro horas após o término do turno de serviços 
(jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 046, no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme 
o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro 
encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.152.555-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 14/11/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 7340, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.189.803-1 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, 
o recurso interposto pela empresa Inova Gestão de Serviços 
Urbanos S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.15, publicado no DOC de 08/10/2015 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 7894, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

2015-0.209.448-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, 
o recurso interposto pela empresa Inova Gestão de Serviços Ur-
banos S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de 

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-

-CJCAD/SMSO
INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.075.359-9
Interessado: MACOR ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E 

COMERCIO LTDA.
Inscreva-se a empresa MACOR ENGENHARIA, CONSTRU-

ÇÕES E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 57.646.374/0001-04, no 
Registro Cadastral da Secretaria Municipal de Serviços e Obras 
e Obras, na Categoria 1: Pavimentação – Grupo B; Categoria 3: 
Galerias de Águas Pluviais – Grupo “B”; Categoria 5: Obras de 
Arte – Grupo “B”; Categoria 7: Rios Córregos e Canais: Limpeza 
e Abertura de Córregos e Canais – Grupo “B”; Categoria 8: 
Serviços Preparatórios de Pavimentação – Grupo “B”; Categoria 
9: Conservação: Asfaltica, Ruas em Terra, Muros e Passeios, 
Conservação de Galerias – Grupo “B” e Pavimentos em Pa-
ralelepípedos – Grupo “A”; conforme decidido pela Comissão 
de Julgamento de Cadastro, na Ata de Reunião Geral 058/17. 
II-Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadastral. 
O prazo de validade do Certificado iniciar-se-á a partir da pu-
blicação deste despacho no Diário Oficial da Cidade até a data 
de 14/11/2018, podendo ser prorrogado e requerido dentro do 
período da de vigência do contrato a ser emitido nos termos da 
Ata de Reunião Geral 058/17.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.101.205-3
Interessado: VISUAL SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES 

LTDA...
Inscreva-se a empresa VISUAL SINALIZAÇÃO E CONSTRU-

ÇÕES LTDA. , CNPJ nº 00.018.675/0001-68, no Registro Cadas-
tral da Secretaria Municipal de Serviços Obras, na Categoria 
9 – Conservação: Defensas Metálicas – Grupo “A”, conforme 
decidido pela Comissão de Julgamento do Cadastro, na Ata de 
Reunião Geral 081/17. II-Publique-se.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.197.598-4
Interessado: GTP TECNICO DE PROJETOS S/S LTDA.
Atualize-se o Certificado de Registro Cadastral nº 081/16 

expedido em nome da empresa GTP TECNICO DE PROJETOS 
S/S LTDA., CNPJ 51.191.831/0001-29, conforme decisão da 
Comissão de Julgamento do Cadastro, na ATA de Reunião Geral 
080/17. II-Expeça-se o competente Certificado de Registro Ca-
dastral, mantendo-se a validade até o dia 04/OUTUBRO/2017.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.040.902-6
Interessado: SANED ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-

TOS S/A.
Inscreva-se a empresa SANED ENGENHARIA E EMPRE-

ENDIMENTOS S/A., CNPJ nº. 68.976.224/0001-77, no Registro 
Cadastral da Secretaria Municipal de Serviços e Obras na 
Categoria I – Edificações – Grupo I – 1.D. Obras Novas \> 
2.000m² e Grupo I – 2.B. Obras de Reforma; Categoria II – 
Obras e Serviços Especializados – Grupo II – 3. Instalações 
Elétricas; Categoria III – Projetos – Grupo III – 2. Paisagismo, 
Grupo III – 3. Estruturas de Concreto, Grupo III – 5. Instalações 
Elétricas e Grupo III – 6. Instalações Hidrossanitárias; Categoria 
IV – Paisagismo – Grupo IV - 1. Implantação de Áreas Verdes e 
Grupo IV - 2. Conservação de Áreas Verdes., Conforme decidido 
pela Comissão de Julgamento do Cadastro.II-Expeça-se o com-
petente Certificado de Registro Cadastral. O prazo de validade 
do Certificado iniciar-se-á a partir da publicação deste despacho 
no Diário Oficial da Cidade até a data de 10/OUTUBRO/2017, 
podendo ser prorrogado e requerido dentro do período da de 
vigência do contrato a ser emitido nos termos da Ata da Sessão 
de Deliberação.III-Publique-se.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.077.646-7 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.097.934-1 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.097.937-6 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.102.078-1 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.092.011-8 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

Processo SEI 6022.2017/0001014-6 – OI MÓVEL – R. 
CON. JOSE MARINHO, N 77. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A OI MÓVEL fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informati-
vo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000923-7 – COMGAS – R. 
AZEVEDO SOARES, N 21. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000913-0 – COMGAS – AV. 
NAGIB FARAH MALUF, N 1304. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICI-
LIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Infor-
mativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000754-4 – COMGAS – TV. 
NAIR GIL FERNANDES, N 7. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informati-
vo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0001631-4 – CLARO – DEFE-
RIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) 
PROCESSOS(s) n° 2008-0.130.641-4.

Processo SEI 6022.2017/0001635-7 – CLARO – DEFE-
RIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) 
PROCESSOS(s) n° 2014-0.146.810-8.

2017-0.111.425-5 – SETE MEIA TELECOMUNICAÇÕES
Fica a SETE MEIA TELECOMUNICAÇÕES intimada a atender 

o ”comunique-se” no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 
de indeferimento por abandono.

em decorrência de reforma com acréscimo de área para es-
critórios, em imóvel localizado na Rua Alexandre Dumas, nº 
2.200 x Avenida Nações Unidas e Rua Antônio José Borges x 
Rua Fernandes Moreira, Chácara Santo Antônio, Santo Amaro, 
São Paulo - SP, com fundamento no artigo 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe 
foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 
55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 
30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso Ambien-
tal, consoante as cláusulas que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO OBJETO – DO COMPROMISSO E DA COMPENSAÇÃO 1.1 
A Compromissária se compromete a atender os seguintes itens: 
1.1.1 Corte de: 48 (quarenta e oito) árvores Pinus/Eucalyptus/
Invasoras; 1.1.2 Corte de: 36 (trinta e seis) árvores exóticas; 
1.1.3 Corte de: 10 (dez) árvores nativas; 1.1.4 Remoção de: 03 
(três) árvores mortas/DAP \ 5,0 cm; 1.1.5 Transplante interno de: 
01 (um) exemplar arbóreo; 1.1.6 Preservação de: 72 (setenta 
e dois) exemplares arbóreos; 1.1.7 Cadastradas na calçada: 
14 (quatorze) exemplares arbóreos; 1.1.8 Plantio interno de: 
29 (vinte e nove) mudas com DAP 3,0 cm, acompanhadas 
dos respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São 
Paulo, padrão DEPAVE; 1.1.9 Plantio na calçada de: 12 (doze) 
mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, 
de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 
1.1.10 Outros Plantios de: 56 (cinquenta e seis) mudas com 
DAP 3,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, referente a in-
tervenção em 334 m² em APP, já autorizado pela CETESB; 1.1.11 
Conversão no FEMA de: 542 (quinhentas e quarenta e duas) 
mudas de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DE-
PAVE, com DAP 3,0 cm e respectivos tutores, conforme Ata da 
1º Reunião Ordinária da Câmara de Compensação Ambiental, 
realizada em 09/02/017; 1.1.12 Intervenção em Área de Preser-
vação Permanente; 1.1.13 Implantação de calçada verde; 1.1.14 
A eficácia das autorizações de corte, transplante e depósito no 
FEMA inicia-se somente após a emissão do respectivo Alvará de 
Execução, emitido pelo órgão competente.

Processo nº 2016-0.149.296-7 EXTRATO DO TCA nº 
067/2017, PMSP/SVMA E CEL PEDRO DIAS DIÁLOGO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. em decorrência de constru-
ção de edifício residencial, em imóvel localizado na Rua Coronel 
Pedro Dias de Campos, nºs 831, 849, 861, 877, 883 e 887, Vila 
Matilde, São Paulo – SP, com fundamento no artigo 154 da 
Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com 
redação que lhe foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 
54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto 
Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso 
Ambiental, consoante as cláusulas que seguem: CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO – DO COMPROMISSO E DA COM-
PENSAÇÃO 1.1 A Compromissária se compromete a atender 
os seguintes itens: 1.1.1 Corte de: 02 (duas) árvores exóticas; 
1.1.2 Corte de: 07 (sete) árvores nativas; 1.1.3 Remoção de: 
01 (uma) árvore morta/DAP \ 5,0 cm; 1.1.4 Transplante interno 
de: 03 (três) exemplares arbóreos; 1.1.5 Preservação de: 05 
(cinco) exemplares arbóreos; 1.1.6 Cadastradas na calçada: 07 
(sete) exemplares arbóreos; 1.1.7 Plantio interno de: 07 (sete) 
mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, 
de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 
1.1.8 Plantio na calçada de: 05 (cinco) mudas com DAP 5,0 cm, 
acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 1.1.9 Conversão no FEMA 
de: 71 (setenta e uma) mudas de espécies nativas do Estado 
de São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 3,0 cm e respectivos 
tutores, conforme Ata da 04ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Compensação Ambiental, realizada em 23/02/2017; 1.1.10 Im-
plantação de calçada verde; 1.1.11 A eficácia das autorizações 
de corte, transplante e depósito no FEMA inicia-se somente 
após a emissão do respectivo Alvará de Execução, emitido pelo 
órgão competente.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2016-0.256.451-1
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental de Operação. 

Empreendedor: M. TECH DISPLAYS PLÁSTICOS LTDA. Local: 
Rua Guarapiranga, n° 1.695 – Vila Cruzeiro – São Paulo/SP. I. À 
vista dos elementos constantes do P.A. 2016-0.256.451-1 e no 
exercício de minhas atribuições legais, fundamentado no artigo 
225 da Constituição Federal e inciso VI do artigo 23 da Consti-
tuição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, defiro a 
emissão de Licença Ambiental de Operação (Regulariza-
ção) sob n° 059/2017, com validade até: 17/07/2021, para M. 
Tech Displays Plásticos Ltda., CNPJ 06.115.079/0001-82.

 2015-0.247.655-6
Assunto: Indeferimento da Solicitação de Licença Am-

biental de Operação (regularização). Empreendedor: Condre 
Industria e Comercio de Folhinhas LTDA-ME. Local: Rua Eng. 
Pegado, 1.512 – Vila Carrão - CEP 03430-000 – São Pauulo/SP. 
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-0.247.655-6 e 
inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com 
o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO a solicitação de Licença 
Ambiental de Operação da empresa Condre Industria e Comer-
cio de Folhinhas LTDA-ME. (CNPJ: 05.865.610/0001-71), por não 
atendimento de comunique-se. O interessado poderá oferecer 
defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação 
deste despacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 
51.714/10.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 DIVISÃO TÉCNICA FINANCEIRA-DAF-1
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAS,a empresa abaixo relacionada, a 

retirar a respectiva Notas de Empenho, no prazo de 03 dias 
úteis,a partir desta publicação, à Rua do Paraíso,387- 9º andar 
das 9:00 às 12:30h e das 13:30 às 17:00h,com apresentação 
do original ou cópia reprográfica dos seguintes documentos: 
Certidão de Tributos Mobiliários e Imobiliários da Prefeitura 
de São Paulo ou Declaração de que a empresa não possui 
débitos com a mesma,CND- Certidão Negativa de Débitos da 
Previdência,Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,Certificado de Re-
gularidade do FGTS e demais documentos conforme Edital,Ata 
ou Convocação, bem como portar carta de autorização ou 
procuração,para a retirada das mesmas:
Processo N.E Empresa
6027.2017/0000.142-0 71.542 SINSAI COMERCIO DE DESCARTÁVEIS EIRELI –EPP
6027.2017/0000.142-0 71.504  MAXCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA-ME

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-141

SUPERINTENDENCIA DE PROJETOS VIARIOS
ENDERECO: PCA DA REPUBLICA, 154
PROCESSOS DA UNIDADE SMSO/PROJ/GV
2017-0.041.560-0 MANUEL DA CONCEICAO MARQUES
DEFERIDO
RETIRADA A CERTIDÃO DE MELHORAMENTO VIÁRIO PELO 

INTERESSADO, O PROCESSO PODERÁ SER ARQUIVADO.

AKG3558 AKG3565 ATZ6750 AUT3948 AKG3718
AKG5436 AML4101 AML4102 AMN5341 AMN6318
AQR5329 ARO9368 ARV1488 ARW8996 ARY8860
ASA7244 ATY7692 AVV1736 AVV7133 AWB4763
AWB7876 AWB7877 AXX1496 AXX1499 AYZ7989
AYZ7991 KQI8599 AQE2486 AQY8070 ATP9711
AUT3949 AVV1751 AYZ7988 AYZ7990 ANJ4450
IOY3229 BBD6321 EOE5263 AWR9181 AXK1321
BBF6907 NLY9455 AQO8314 AVZ1529 AXK5772
AWT0674 ARO9372 BBJ5117 BBJ5118 BBJ9763
BBJ9764 BBK5753 BBK5754 BBJ2785

Total de Placas Autorizadas: 194
INTERESSADO: EXPRESSO MEDEIROS TRANSPORTES 

LTDA-EPP
PROCESSO N.° 2015-0.306.895-8 

CVP2781 DAJ7400
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: EXPRESSO NEPOMUCENO S/A
PROCESSO N.° 2015-0.167.249-1 

JOK3972 FDC6699 JRL2354 CUD7096 JRM7025
FDC6702 FDC6707 JRM3763 FDC6704 FDC6693
FJX5937 FDC6700 FDC6701 FDC6709 CUD7087
FDC6705 CUD7090 FDC6708 FDC6710 CUD7091
FDC7143 FJX5938 FDC6706 JRL5146 JNA0796
JMN8609 JMR4632 JMN8603 JRB5688 JMN8611
FDC7142 DPB3887 JMN8601 OOY6095 CUD7261
FDC6730 FDC7140 FDC6697 EWJ5483 CUD7092
FDC7151 FDC7154 FDC7136 FDC7129 AQH1688
FDC7133 OOY6173 EWJ5419 EWJ5414 EWJ5413
JRA0995 HJA1045 EPU0420 JRA6694 EWJ5433
EWJ5415 BSG9841 BSG9843 DPB3894 DPC3605
GXH0604 GXH0736 EWJ5420 HJA1054 JOK3671
EJY5745 EJY5746 CUD7292 DAO8072 DPC3624
JMN8598 JRK5470 KKP5899 KKP5939 OOY6754
KKP5959 KFQ1911 KKP5829 KKP5949 DAO8066
DAO8071 DAO8069 DBC6946 DBC6945 DBC6947
JLR4131 MPQ6261 GYI2187 HJA1046 BUD7506
JRI9320 JRK4530 JRK7726 HJA1066

Total de Placas Autorizadas: 94
INTERESSADO: HENRIQUE STEFANI TRANSPORTE E 

LOGÍSTICA LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.267.360-4 

IKS2368 IQD3490 KQT7824 OUH7045 LLZ2939
IXY6837 IXY6817 IXY6845 IXY6825 IXY6821
IQY1024 MHL7712 KQJ6640 EOE8284 EOE8287
IXW6691 IQF1419

Total de Placas Autorizadas: 17

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Processo nº 2013–0.296.266-0 Interessado: AMPLITUDE 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA Contribuintes 
nºs: 034.079.0011-2 / 034.079.0004-1 / 034.079.0007-
4 / 034.079.0005-8 / 034.079.0006-6 / 034.079.0007-4 / 
034.079.0008-2 / 034.079.0010-4. Assunto: Solicitação de 
autorização para manejo de vegetação arbórea em decorrência 
da construção de edifício de escritórios, em imóvel localizado 
na Avenida Lins de Vasconcelos, n°s 1.719, 1.721, 1.729, 1.735, 
1.749 e Rua Leopoldo do Amaral n°s, 43 e 55, Vila Mariana, São 
Paulo – SP. DESPACHO I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 
16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de São 
Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal 
nº 10.365/1987 considerando os termos do Parecer Técnico 
n° 072/DEPAVE-DPAA/2017 (fl. 278) e seu respectivo Projeto 
de Compensação Ambiental – PCA, constantes no processo 
administrativo n° 2013-0.296.266-0, AUTORIZO o manejo 
arbóreo, a compensação ambiental e a lavratura do Termo de 
Compromisso Ambiental (TCA) correspondente, nos termos do 
relatório da Assessoria Técnica da Câmara de Compensação 
Ambiental às fls. 327/327-verso dos autos que adoto, como 
razão de decidir, observadas as demais formalidades legais 
e administrativas pertinentes, conforme os seguintes termos: 
Corte de: 01 (uma) árvore Pinus/Eucalyptus/Invasoras; Corte de: 
03 (três) árvores exóticas; Remoção de: 01 (uma) árvore morta; 
Cadastradas na calçada: 01 (um) exemplar arbóreo; Plantio 
interno de: 10 (dez) mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas 
dos respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São 
Paulo, padrão DEPAVE; Plantio na calçada de: 01 (uma) muda 
com DAP 5,0 cm, acompanhada do respectivo tutor, de espécie 
nativa do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; Implantação 
de calçada verde. Obs: Conforme o Decreto 54.423/13, art. 6°, 
o plantio de 01 (uma) muda a ser plantada na calçada verde, 
deverá ser submetido à apreciação da SP-VM. II - A eficácia do 
presente despacho está condicionada à formalização do Termo 
de Compromisso Ambiental, cujo início se dará após a emissão 
do Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova com 
o devido apostilamento do TCA. III – A execução dos plantios 
deverá ser realizada até o final das obras e antes da obtenção 
do Certificado de Conclusão. IV – PUBLIQUE-SE.

Processo nº 2015–0.276.441-1 Interessada: CANPUIG 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Assunto: Aditivo 
01 - Prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses. DESPACHO 
I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com 
fulcro no artigo 154 da Lei Municipal n° 16.050/2014 (Plano 
Diretor Estratégico do Município de São Paulo), considerando 
o relatório conclusivo da Câmara Técnica de Compensação 
Ambiental à fl. 216, constante no processo administrativo nº 
2015-0.276.441-1, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO 
a elaboração do Aditivo-01 ao TCA n° 245/2016, observadas as 
demais formalidades legais e administrativas pertinentes, para 
constar: A prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses para 
cumprimento da Cláusula Sexta – da Conversão de Mudas em 
Depósito no FEMA, itens 6.1. e 6.3. II- A eficácia do presente 
despacho está condicionada à formalização e à publicação do 
Extrato do Aditivo-01 ao Termo de Compromisso Ambiental no 
Diário Oficial da Cidade – DOC. III – PUBLIQUE-SE.

DIVERSO
Processo nº 2012-0.103.654-9 EXTRATO DO TCA nº 

064/2017, PMSP/SVMA E JOSÉ CARLOS BENFATI VERDASCA 
DOS SANTOS em decorrência de construção de residência 
unifamiliar, em imóvel localizado na Rua Canumã, nº 232, Sítio 
do Cordeiro, São Apulo - SP, com fundamento no artigo 154 da 
Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com 
redação que lhe foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 
54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto 
Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso 
Ambiental, consoante as cláusulas que seguem: CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO – DO COMPROMISSO E DA COM-
PENSAÇÃO 1.1 A Compromissária se compromete a atender 
os seguintes itens: 1.1.1 Corte de: 04 (quatro) árvores Pinus/
Eucalyptus/Invasoras; 1.1.2 Corte de: 01 (uma) árvore exótica; 
1.1.3 Corte de: 01 (uma) árvore nativa; 1.1.4 Cadastradas na 
calçada: 03 (três) exemplares arbóreos; 1.1.5 Plantio interno de: 
06 (seis) mudas com DAP 3,0 cm, acompanhadas dos respecti-
vos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE. 1.1.6 Conversão no FEMA de: 17 (dezessete) mudas de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, com 
DAP 3,0 cm e respectivos tutores, conforme Ata da 8ª Reunião 
Ordinária da Câmara de Compensação Ambiental, realizada 
em 01/04/2016; 1.1.7 Intervenção em Patrimônio Ambiental. 
1.1.8 Implantação de calçada verde. 1.1.9 A eficácia das auto-
rizações de corte e depósito no FEMA inicia-se somente após a 
emissão do respectivo Alvará de Execução, emitido pelo órgão 
competente.

Processo nº 2013-0.320.270-7 EXTRATO DO TCA nº 
066/2017, PMSP/SVMA AUTONOMY INVESTIMENTOS LTDA 
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